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SÚMULA: Concede afastamento a servidora 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DAS
PALMEIRAS, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais, em conformidade com alínea “a”, inciso III, art. 101 da
Lei Municipal 669/2022.
 
R E S O L V E
 
Art. 1º - Conceder 08 (oito) dias consecutivos de afastamento
para a servidora GESSICA NATANA FERREIRA CABRAL,
ocupante do cargo de ASSESSOR JURÍDICO, cargo de
provimento em comissão, matrícula funcional 6107-1  de
casamento civil.
 
Art. 2º - O afastamento mencionado no artigo anterior será
concedido no período de 09 de outubro a 16 de outubro de
2024.
 
Art.3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de São José das Palmeiras, em
10 de outubro de 2024.
 
NELTON BRUM
Prefeito Municipal
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